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Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais
Presidente: Hugo vocurca Teixeira

 ATOS DO SENHOR PRESIDENTE
 DESPACHO

 Referência: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIvA nº 02/2015 . ACOLHO as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Sindicância 
Administrativa, constituída pela Portaria 002/2015, e determino: 1) A instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor 
R. da S. n., MASP 1.069.212-7; 2) Que a Diretoria de Saúde do IPSEMg notifique o responsável apontado na sindicância pelo prejuízo causado, 
servidor R . da S . N ., MASP 1 .069 .212-7, a recompor o erário estadual e posteriormente elabore o Relatório de Medidas Administrativas, conforme 
determina o parágrafo único do artigo 246 da Resolução TCEMG nº 12/2008 . INSTITUTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, em Belo Horizonte, aos 30 de abril de 2015 .

 Referência: PROCESSO ADMINISTRATIvO DISCIPLINAR nº 04/2015 . ACOLHO as conclusões contidas no Relatório Conclusivo da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria 11/2015, e aplico a penalidade de 05 (cinco) dias de SUSPENSÃO ao servi-
dor Luiz Adelmo Lodi Neto, Masp 1 .072 .851-7, ocupante do cargo de Médico da área de Seguridade Social do quadro efetivo do IPSEMG, com 
fulcro no inciso III do artigo 244 da Lei nº 869/52, por ter o mesmo infringido os deveres do servidor elencados nos incisos I e vI do artigo 216 do 
mesmo diploma legal . INSTITUTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em Belo Horizonte, aos 20 de 
julho de 2015 .

 Referência: PROCESSO ADMINISTRATIvO DISCIPLINAR nº 107/2011 . ACOLHO as conclusões contidas no Relatório da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria SCA nº 107/2011, ratificado pelo PARECER/DCDI nº 208/2014 da Controladoria geral 
do Estado – CGE, e com fulcro no artigo 68, inciso Iv da Lei Estadual nº 1 .195/54 e no Parecer AGE nº 15 .274 de 03/10/2013, para ABSOLvER a 
servidora M . de O .L, MASP 1 .071 .852-6 e determinar o ARQUIvAMENTO do feito .

 Referência: PROCESSO ADMINISTRATIvO DISCIPLINAR nº 02/2012 . ACOLHO as conclusões contidas no Relatório Conclusivo da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria 056/2012, e aplico a penalidade de DEMISSÃO A BEM DO SERvIÇO PÚBLICO 
ao servidor Carlos Bolívar Fontes, MASP 1 .072 .397-1, ocupante do cargo Técnico de Seguridade Social do quadro efetivo do IPSEMG, com fulcro 
no inciso vI do artigo 244 da Lei nº 869/52, por ter o mesmo infringido o disposto no inciso Iv do artigo 250 do mesmo diploma legal .

 Referência: PROCESSO ADMISTRATIvO DISCIPLINAR nº 05/2012 . ACOLHO as conclusões contidas no Relatório da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria SCA nº 05/2012, ratificado pelo PARECER/DCDI nº 33/2013 da Controladoria geral do Estado 
– CGE, e com fulcro no artigo 68, inciso Iv da Lei Estadual nº 1 .195/54 e no Parecer AGE nº 15 .274 de 03/10/2013, para ABSOLvER a servidora 
R . de C . I . de A ., MASP 1 .073 .971-2 e determinar o ARQUIvAMENTO do feito .

 Referência: PROCESSO ADMISTRATIvO DISCIPLINAR nº 06/2012 . Considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
06/2012, instaurado no âmbito da CgE através da Portaria SCCA nº 06/2012, com extrato publicado no Diário oficial de 10/01/2012, determino o 
ARQUIvAMENTO do feito, com fulcro no artigo 68, inciso Iv da Lei Estadual nº 1 .195/54 e no Parecer AGE nº 15 .274 de 03/10/2013, reconhe-
cendo a extinção da punibilidade da servidora J. C., MASP 1.073.888-8, em virtude de ter transcorrido o prazo prescricional.

 Referência: PROCESSO ADMINISTRATIvO DISCIPLINAR nº 07/2012 . Considerando o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
07/2012, instaurado no âmbito da CgE através da Portaria SCCA nº 07/2012, com extrato publicado no Diário oficial de 10/01/2012, determino o 
ARQUIvAMENTO do feito, com fulcro no artigo 68, inciso Iv da Lei Estadual nº 1 .195/54 e no Parecer AGE nº 15 .274 de 03/10/2013, reconhe-
cendo a extinção da punibilidade da servidora M . de O . L, MASP 1 .071 .852-6, em virtude de ter transcorrido o prazo prescricional .

 Referência: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIvA INvESTIGATÓRIA nº 08/2012 . ACOLHO as conclusões contidas no Relatório da Comissão de 
Sindicância Administrativa Investigatória, designada pela Portaria SCA nº 08/2012, ratificado pelo PARECER/DCAF nº 110/2014 da Controladoria 
Geral do Estado – CGE, e com fulcro no artigo 68, inciso Iv da Lei Estadual nº 1 .195/54 e no Parecer AGE nº 15 .274 de 03/10/2013, determino o 
ARQUIvAMENTO do feito .

 Referência: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIvA INvESTIGATÓRIA nº 125/2012 . ACOLHO as conclusões contidas no Relatório da Comissão de 
Sindicância Administrativa Investigatória, designada pela Portaria SCA nº 125/2012, através da Controladoria Geral do Estado – CGE, e com fulcro 
no artigo 68, inciso Iv da Lei Estadual nº 1 .195/54 e no Parecer AGE nº 15 .274 de 03/10/2013, determino o ARQUIvAMENTO do feito .

 Referência: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIvA INvESTIGATÓRIA nº 189/2013 . ACOLHO as conclusões contidas no Relatório da Comissão de 
Sindicância Administrativa Investigatória, designada pela Portaria SCA nº 189/2013, ratificado pelo PARECER/DCDI nº 89/2013 da Controladoria 
Geral do Estado – CGE, e com fulcro no artigo 68, inciso Iv da Lei Estadual nº 1 .195/54 e no Parecer AGE nº 15 .274 de 03/10/2013, determino o 
ARQUIvAMENTO do feito .

 INSTITUTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS, em Belo Horizonte, aos 27 de julho de 2015 .

AT0 n .º 356 de 7 de agosto de 2015 - Declara aposentada, a partir de 08 de junho de 2015, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Fede-
ral nº 47, publicada em 06 de julho de 2005, Jacqueline Moreira de Almeida, MASP 1071966-4, CPF 510.259.576-87, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Seguridade Social, Nível v, Grau B, com direito adquirido à continuidade de percepção da razão de 8/10 (oito décimos) da diferença entre 
o vencimento do cargo em comissão de Encarregado de Rouparia, Classe C-21, e o do cargo efetivo ocupado, conforme Título Declaratório expedido 
pela SEPLAG e publicado no “Minas Gerais” de 25 de setembro de 2010 .

 REGISTRA AFASTAMENTO preliminar à aposentadoria, nos termos do § 24, do art . 36 da CE/1989, com a redação dada pelo art . 9º da ECE nº 
84 de 22/12/2010, do servidor: Jacqueline Moreira de Almeida, MASP 1071966-4, a partir de 08 de junho de 2015, referente ao cargo efetivo de 
Auxiliar de Seguridade Social, Nível v, Grau B .

 ConVERTE FÉRIAS-PRÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 do ADCT da CE/1989, ao servidor: Jacqueline Moreira de Almeida, MASP 
1071966-4, referente ao saldo de 150 (cento e cinquenta) dias .

ATOS DA DIRETORIA DE PREvIDÊNCIA - MARCUS vINICIUS DE SOUZA
 Concede, nos termos do Art . 40, § 7º, incisos I e II da Cf/88, C/ Red . da Ec 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art .4º e 6º da Lc 64/02 e Decreto 
42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência Protocolo
63887-0 Jose Caetano de Azevedo Maria de Lourdes Teixeira Azevedo 21/06/2015 15/07/2015
63924-9 Emilio Ines dos Santos Hilda Rodrigues dos Santos 05/07/2015 05/08/2015
63936-2 Maria Odeti da Silva Rocha Luiz da Rocha 24/06/2015 22/07/2015
63981-8 Telma de Jesus Fonseca Carvalho Vieira Felinto vieira Neto 28/07/2015 03/08/2015
63987-7 Angelica Zago Geraldini Antonio Geraldini 29/06/2015 04/08/2015
63988-5 Jadir de Rezende Costa Pereira Francisco Divino Filho 23/06/2015 04/08/2015
63993-1 Joao Bosco Marques Neuza Maria de Freitas Marques 27/07/2015 04/08/2015
63997-4 Heloisa Helena vasconcelos Guimaraes Darcio Guimaraes de Andrade 28/04/2015 06/08/2015
64001-8 Manoel Braz de Paula Maria da Conceicao Braga de Paula 29/07/2015 06/08/2015

 Concede, nos termos da Decisão Judicial, inclusão no rol de beneficiários da pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência Protocolo
27782-7 Luzia de Aquino Lino Jose lino 15/05/2015 05/08/2015

 Autoriza, nos termos da Art . 40, § 7º, inciso I da Cf/88, C/ Red . da Ec 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art .4º e 6º da Lc 64/02 e Decreto 
42 .758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência Protocolo
63834-0 Iara Nogueira Guimaraes de Camargos Jose nogueira de Camargos 20/06/2015 25/06/2015

 Cancelamento do benefício de pensão, por contrariar o disposto na Lei nº 1195/54:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência
17530-7 Dalva Maria Lima da Silva Denise Lima da Silva 01/06/2014

 Cancelamento do benefício de pensão, por contrariar o disposto LC nº 64/02:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário(s) Data de vigência
62975-8 Maria Jose do Perpetuo Socorro Sousa Benedito Oliveira de Sousa 18/02/2012

AToS DA gEREnTE DE BEnEFÍCIoS - ElIAnE RoCHA DE ARAÚJo AnDRADE
 Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pecúlio por morte a:
Instituidor(a) Requerente(s)
Iracy Andrade Pereira Tarcisio vasconcellos Pereira e outros .

 Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de seguro coletivo por morte a:
Instituidor(a) Requerente(s)
Aída Ferreira vida Ronan da Silva vida

07 730288 - 1

4º quinquênio; Masp 1071483-0, Miguel Angelo G . Alvares, Médico da 
área de Seguridade Social, por 2 meses, referente aos 3º e 5º quinquê-
nios; Masp 1074086-8, Teresinha Jesus de S. Santos, Auxiliar de Segu-
ridade Social, por 1 mês, referente ao 2º qüinqüênio; Masp 207024-1, 
Solange Rita E . Ribeiro, Analista de Seguridade Social, por 1 mês, 
referente ao 2º quinquênio; Masp 1069531-0, Múcio Cévola de Car-
valho, Analista de Seguridade Social, por 6 meses, referente aos 7º e 
8º quinquênios; partir de 04/08/2015: Masp 1069258-0, Adenir Fran-
cisco Pereira, Analista de Seguridade Social, por 5 meses, referente aos 
6º e 8º qüinqüênios; Masp 1072586-9, Maria Dulce Bento kill, Auxi-
liar de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 4º quinquênio; partir 
de 05/08/2015: Masp 1043027-0, Myriam Martins Lopes, Médico da 
área de Seguridade Social, por 1 mes, referente ao 6º quinquênio; Masp 
1073403-6, Dulce Helena A . Gonçalves, Analista de Seguridade Social, 
por 1 mês, referente ao 3º quinquênio; Masp 1071796-5, Ivana Maria 
P . de Alcântara, Auxiliar de Seguridade Social, por 3 meses, referente 
ao 6º quinquênio; Masp 1071343-6, Cláudia Helena D . veado, Auxiliar 

de Seguridade Social, por 2 meses, referente ao 6º quinquênio; Masp 
1073766-6, virgínia M . da Silva Lemes, Técnico de Seguridade Social, 
por 1 mês, referente ao 2º quinquênio; partir de 06/08/2015: Masp 
1070816-2, Fausto Monteiro Gonzaga, Auxiliar de Seguridade Social, 
por 6 meses, referente aos 6º e 7º quinquênios;partir de 07/08/2015: 
Masp 1010655-7, Juliana de Aguiar Martins, Auxiliar de Seguridade 
Social, por 1 mês, referente ao 2º quinquênio; partir de 09/08/2015: 
Mas 1072536-4, Paulo da Cruz Santos, Técnico de Seguridade Social, 
por 3 meses, referente ao 4º quinquênio; Masp 1073978-7, vanessa 
Cristina G . C . de Almeida, Analista de Seguridade Social, por 1 mês, 
referente ao 2º quinquênio; partir de 10/08/2015: Masp 1073969-6, 
Maria de Lourdes D . Ferreira, Analista de Seguridade Social, por 1 
mês, referente ao 3º quinquênio; Masp 371991-1, Leda Nonato Ruas, 
Médico da área de Seguridade Social, por 3 meses, referente ao 7º 
quinquênio; Masp 1073428-3, Elvira D . Tadeu Andrade, Auxiliar de 
Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 2º quinquênio .
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ATOS DO PRESIDENTE – HUGO vOCURCA TEIxEIRA
DISPENSA, nos termos da Lei nº 20 .586/12 e Decreto 46 .128/13, 
Lilian Machado Torres, Masp 1071068-9, do cargo de provimento em 
comissão DAI-AS, ASES05, a partir de 06/08/2015 .
DESIGNA nos termos da Lei nº 20 .586/12, Decreto nº 46 .128/13 e Por-
taria nº 023/13, alterada pela Portaria nº 035/13, Maria Beatriz Horta 
Quina, Masp 1105051-5, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-AS, ASES05, para responder pelo Departamento de Gestão de 
Pessoal da Rede Própria .

06 729768 - 1
ATOS DO PRESIDENTE - Hugo vocurca Teixeira

CONCEDE O PAGAMENTO DO ADICIONAL NOTURNO, consi-
derando a Lei nº 10 .745/92, Deliberação nº 45/91, as servidoras: Masp 
1377642-2, Beatriz Augusta dos Santos, a partir de 16/07/2015, refe-
rente ao cargo de Técnico de Seguridade Social; Masp 1073436-6, 
Danuzia Antunes Elias, a partir de 07/07/2015, referente ao cargo de 
Auxiliar de Seguridade Social; Masp 1220224-8, Angelica Marvila 
Dornelas, a partir de 02/07/2015, referente ao cargo de Técnico de 
Seguridade Social; Masp 1379765-9, kenya Aparecida de Souza Mar-
tins, a partir de 01/07/2015, referente ao cargo de Técnico de Seguri-
dade Social; Masp 1379691-7, vanessa Aparecida Pereira Apolinário, 

a partir de 15/07/2015, referente ao cargo de Técnico de Seguridade 
Social .
ExONERA, a pedido, nos termos da alínea “a” do artigo 106 da Lei 
nº 869 de 5/7/1952, a servidora: Lucilene Cardoso dos Santos, Masp 
1370440-8, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Seguridade Social, 
nível I, grau A, do Quadro Geral deste Instituto, a partir de 06/07/2015 . 
Ficando a mesma ciente da necessidade de procurar o Departamento de 
Pagamento de Pessoal do seu órgão de lotação para regularizar possí-
veis pendências em sua situação funcional .
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores: 
a partir de 01/08/2015: Masp 1072744-4, Neide Fátima R . Rocha, Auxi-
liar de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 2º qüinqüênio; a partir 
de 03/08/2015: Masp 1071605-8, Arnaldo Caldeira Brant, Analista de 
Seguridade Social, por 5 meses, referente aos 6º e 7º quinquênios; Masp 
1069538-5, victor E . Barbosa, Médico da área de Seguridade Social, 
por 5 meses, referente aos 5º e 7º qüinqüênios; Masp 1070406-2, Celia 
Silene dos Santos Ribeiro, Auxiliar de Seguridade Social, por 1 mês, 
referente ao 7º quinquênio; Masp 1072947-3, Heloiza R . vilela Luiz, 
Auxiliar de Seguridade Social, por 1 mes, referente ao 7º quinquênio;
Masp 1223126-2, Ana Maria de M . Amorim, Analista de Seguridade 
Social, por 1 mês, referente ao 1º qüinqüênio; Masp 1072249-4, Célia 
Mirtes da Silva, Auxiliar de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendência central de Administração Financeira
PoRTARIA ConJUnTA nº 229, DE 06 DE AgoSTo DE  2015

       Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de  Arrecadação e Informações Fiscais, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do 
Decreto nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
     Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de julho de 2015, referentes às quotas-
partes do  IPI  Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria .
    Art .2º -  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de Oliveira Leonidas Marcos Torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº 229 de 06 de agosto 2015)

Municípios Índices Julho Rateios Julho
valores em R$1,00

Cód Nome
Rateio Consoli-
dado Lei  Com-
plementar Nº 63

IPI  valor Bruto
valor  de con-
tribuição para   
FUNDEB 

IPI  valor 
PASEP  valor Saúde IPI   valor 

Líquido 

 1 2 3 4 (1-2-3-4)=5
1 ABADIA DOS DOURADOS 0,04265978 5 .455,91 1 .091,18 43,65 0,00 4 .321,08
2 ABAETÉ 0,06996409 8 .947,94 1 .789,59 71,58 0,00 7 .086,77
3 ABRE CAMPO 0,04007307 5 .125,07 1 .025,01 41,00 0,00 4 .059,06
4 ACAIACA 0,01421795 1 .818,37 363,67 14,54 0,00 1 .440,16
5 AÇUCENA 0,02877998 3 .680,77 736,15 29,45 0,00 2 .915,17
6 áGUA BOA 0,02935788 3 .754,69 750,94 30,04 0,00 2 .973,71
7 áGUA COMPRIDA 0,05494210 7 .026,73 1 .405,34 56,22 0,00 5 .565,17
8 AGUANIL 0,02027265 2 .592,74 518,54 20,75 0,00 2 .053,45
9 áGUAS FORMOSAS 0,03372693 4 .313,42 862,68 34,50 0,00 3 .416,24
10 áGUAS vERMELHAS 0,04007510 5 .125,35 1 .025,08 41,00 0,00 4 .059,27
11 AIMORÉS 0,07476233 9 .561,60 1 .912,32 76,49 0,00 7 .572,79
12 AIURUOCA 0,02665357 3 .408,81 681,76 27,27 0,00 2 .699,78
13 ALAGOA 0,01432683 1 .832,31 366,46 14,66 0,00 1 .451,19
14 ALBERTINA 0,02323833 2 .972,03 594,41 23,77 0,00 2 .353,85
15 ALÉM PARAÍBA 0,10390395 13 .288,62 2 .657,73 106,30 0,00 10 .524,59
16 ALFENAS 0,26247524 33 .568,84 6 .713,76 268,56 0,00 26 .586,52
17 ALMENARA 0,06554756 8 .383,10 1 .676,62 67,07 0,00 6 .639,41
18 ALPERCATA 0,02541182 3 .250,00 650,00 26,00 0,00 2 .574,00
19 ALPINÓPOLIS 0,06183414 7 .908,18 1 .581,64 63,27 0,00 6 .263,27
20 ALTEROSA 0,04170380 5 .333,65 1 .066,73 42,67 0,00 4 .224,25
21 ALTO RIO DOCE 0,02945863 3 .767,55 753,51 30,14 745,97 2 .237,93
22 ALvARENGA 0,01836493 2 .348,75 469,75 18,79 0,00 1 .860,21
23 ALvINÓPOLIS 0,05423718 6 .936,56 1 .387,31 55,49 0,00 5 .493,76
24 ALvORADA DE MINAS 0,07335038 9 .381,02 1 .876,20 75,04 0,00 7 .429,78
25 AMPARO DA SERRA 0,01655253 2 .116,96 423,39 16,93 0,00 1 .676,64
26 ANDRADAS 0,16297868 20 .843,89 4 .168,77 166,76 0,00 16 .508,36
27 CACHoEIRA Do PAJEÚ 0,02611027 3 .339,34 667,87 26,72 0,00 2 .644,75
28 ANDRELÂNDIA 0,04047359 5 .176,31 1 .035,27 41,41 0,00 4 .099,63
29 ANTÔNIO CARLOS 0,03901933 4 .990,30 998,05 39,93 0,00 3 .952,32
30 ANTÔNIO DIAS 0,06482509 8 .290,69 1 .658,13 66,33 0,00 6 .566,23
31 ANTÔNIO PRADO DE MINAS 0,01352357 1 .729,58 345,92 13,84 0,00 1 .369,82
32 ARAÇAÍ 0,01812192 2 .317,66 463,53 18,54 0,00 1 .835,59
33 ARACITABA 0,01836458 2 .348,71 469,74 18,79 348,76 1 .511,42
34 ARAÇUAÍ 0,06326941 8 .091,73 1 .618,34 64,74 0,00 6 .408,65
35 ARAGUARI 0,73296365 93 .741,20 18 .748,24 749,93 0,00 74 .243,03
36 ARANTINA 0,01646579 2 .105,86 421,17 16,85 0,00 1 .667,84
37 ARAPONGA 0,02870081 3 .670,65 734,13 29,37 0,00 2 .907,15
38 ARAPUá 0,02376123 3 .038,91 607,78 24,32 0,00 2 .406,81
39 ARAÚJoS 0,03868544 4 .947,61 989,52 39,58 734,71 3 .183,80
40 ARAxá 1,15490341 147 .704,50 29 .540,90 1 .181,64 0,00 116 .981,96
41 ARCEBURGO 0,06769245 8 .657,42 1 .731,48 69,26 0,00 6 .856,68
42 ARCOS 0,30471065 38 .970,48 7 .794,09 311,77 0,00 30 .864,62
43 AREADO 0,04075246 5 .211,97 1 .042,40 41,69 0,00 4 .127,88
44 ARGIRITA 0,01496459 1 .913,87 382,77 15,31 0,00 1 .515,79
45 ARINOS 0,05062086 6 .474,06 1 .294,80 51,80 0,00 5 .127,46
46 ASTOLFO DUTRA 0,05649813 7 .225,75 1 .445,15 57,81 0,00 5 .722,79
47 ATALÉIA 0,02964684 3 .791,63 758,32 30,34 0,00 3 .002,97
48 AUGUSTO DE LIMA 0,02430374 3 .108,29 621,66 24,87 0,00 2 .461,76
49 BAEPENDI 0,04672840 5 .976,25 1 .195,25 47,81 0,00 4 .733,19
50 BALDIM 0,02954466 3 .778,58 755,72 30,23 0,00 2 .992,63
51 BAMBUÍ 0,09869608 12 .622,57 2 .524,52 100,98 0,00 9 .997,07
52 BANDEIRA 0,01749971 2 .238,10 447,62 17,91 0,00 1 .772,57
53 BANDEIRA DO SUL 0,02142102 2 .739,61 547,93 21,91 0,00 2 .169,77
54 BARÃO DE COCAIS 0,33636731 43 .019,16 8 .603,84 344,15 0,00 34 .071,17
55 BARÃO DE MONTE ALTO 0,01878393 2 .402,34 480,46 19,22 0,00 1 .902,66
56 BARBACENA 0,31258408 39 .977,43 7 .995,49 319,82 0,00 31 .662,12
57 BARRA LONGA 0,02016301 2 .578,73 515,75 20,63 0,00 2 .042,35
58 TRÊS MARIAS 0,19752208 25 .261,77 5 .052,36 202,09 0,00 20 .007,32
59 BARROSO 0,09523918 12 .180,47 2 .436,10 97,45 0,00 9 .646,92
60 BELA vISTA DE MINAS 0,08670705 11 .089,26 2 .217,85 88,72 0,00 8 .782,69
61 BELMIRO BRAGA 0,03115084 3 .983,97 796,79 31,87 0,00 3 .155,31
62 BELO HORIZONTE 8,99465115 1 .150 .356,43 230 .071,28 9 .202,85 0,00 911 .082,30
63 BELO ORIENTE 0,24414775 31 .224,88 6 .244,98 249,79 0,00 24 .730,11
64 BELO vALE 0,13857540 17 .722,88 3 .544,58 141,78 0,00 14 .036,52
65 BERILO 0,02085484 2 .667,19 533,44 21,34 0,00 2 .112,41
66 BERTÓPOLIS 0,01593914 2 .038,51 407,70 16,31 0,00 1 .614,50
67 BETIM 7,26983626 929 .763,87 185 .952,77 7 .438,11 0,00 736 .372,99
68 BIAS FORTES 0,01360788 1 .740,36 348,08 13,92 0,00 1 .378,36
69 BICAS 0,03951934 5 .054,26 1 .010,85 40,43 0,00 4 .002,98
70 BIQUINHAS 0,01845412 2 .360,15 472,03 18,88 350,47 1 .518,77
71 BOA ESPERANÇA 0,12171913 15 .567,07 3 .113,42 124,53 0,00 12 .329,12
72 BOCAINA DE MINAS 0,01801360 2 .303,81 460,75 18,44 0,00 1 .824,62
73 BOCAIÚvA 0,11461727 14 .658,79 2 .931,76 117,27 0,00 11 .609,76
74 BOM DESPACHO 0,15010411 19 .197,33 3 .839,47 153,58 2 .850,79 12 .353,49
75 BoM JARDIM DE MInAS 0,02579119 3 .298,53 659,71 26,39 489,82 2 .122,61
76 BoM JESUS DA PEnHA 0,02696375 3 .448,49 689,70 27,59 0,00 2 .731,20
77 BoM JESUS Do AMPARo 0,02331849 2 .982,29 596,46 23,86 0,00 2 .361,97
78 BoM JESUS Do gAlHo 0,02685302 3 .434,32 686,86 27,48 0,00 2 .719,98
79 BOM REPOUSO 0,03719053 4 .756,43 951,29 38,05 0,00 3 .767,09
80 BOM SUCESSO 0,05385849 6 .888,14 1 .377,63 55,10 0,00 5 .455,41
81 BONFIM 0,02460585 3 .146,93 629,39 25,17 0,00 2 .492,37
82 BONFINÓPOLIS DE MINAS 0,07396815 9 .460,03 1 .892,01 75,67 0,00 7 .492,35
83 BORDA DA MATA 0,04716776 6 .032,45 1 .206,49 48,26 0,00 4 .777,70
84 BOTELHOS 0,04435141 5 .672,24 1 .134,45 45,37 0,00 4 .492,42
85 BOTUMIRIM 0,02104567 2 .691,60 538,32 21,53 0,00 2 .131,75
86 BRASÍLIA DE MINAS 0,05472694 6 .999,20 1 .399,83 56,00 1 .039,37 4 .504,00
87 BRáS PIRES 0,01557532 1 .991,97 398,39 15,94 0,00 1 .577,64


